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– SIArE, disponível no endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais – www .fazenda .mg .gov .br – ou no endereço 
eletrônico para login no sistema https://www2 .fazenda .mg .gov .br/sol/ , 
ficando sem efeito as entregas feitas nas repartições fazendárias. 
Para acesso ao SIArE, favor comparecer na repartição fazendária 
acima mencionada, situada a rua Epaminondas otoni, 655 Centro 4° 
andar – Teófilo Otoni/MG , para obter sua SENHA inicial de acesso ao 
referido sistema .
Persistindo ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco – 
Assunto – PTA ELETrÔNICo – e-PTA, no endereço http://formula-
rio .faleconosco .fazenda .mg .gov .br/sefatendeweb/pages/faleconosco-
Formulario .xhtml 

e-PTA N°: 01 .001729891-90
Coobrigado: Edmilson rodrigues da Cruz
Identificação: 683.770.706-00
Endereço: rua José Celestino Esteves Lima, 90 Centro – Pescador/
MG 

Teófilo Otoni, 10 de dezembro de 2020. 
MárIo ANTÔNIo CuPELLo DE ASSuNÇÃo

Delegado Fiscal 
DF/Teófilo Otoni

10 1427467 - 1

SrF i - ipatinga
SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA/IPATINGA/ 

ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA 2º NÍvEL IPATINGA
CoBrANÇA ADMINISTrATIvA

Nos termos do artigo 10, § 1º do rPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, não sendo possível a intimação por via postal e com a fina-
lidade de procedermos à cobrança administrativa prevista na resolução 
nº 5.209 de 17/12/2018, fica o sujeito passivo responsável abaixo iden-
tificado intimado a promover o pagamento ou parcelamento do crédito 
tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos termos 
da legislação vigente . Comunicamos que a falta de pagamento/parcela-
mento implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial/extraju-
dicial . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos 
na Administração Fazendária localizada na Av . vinte e oito de Abril, nº 
630/640 – Centro - Ipatinga/MG . 
PTA N°: 05 .000288687-23
Sujeito Passivo: CLAuDIoMAr GrACIANo ALvES
CPF: 03084991669
Endereço: Av Pero vaz de Caminha, 646 – Apto 203 – Bom retiro – 
Ipatinga - MG – CEP 35160 .238

Ipatinga, 12 de dezembro de 2020 .
Wagner Antonio de Araujo

MASP 362831-0 - Chefe da AF/ 2º Nível Ipatinga
10 1427470 - 1

SrF i - Juiz de Fora
SrF I / JuIZ DE ForA

AF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA 
INTIMAÇÃo

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o(s) PTA(s) lavrado(s) pela 
Delegacia Fiscal Juiz de Fora – 2,  a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento  do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001485267-62 de 22/04/2020 .
- Sujeito Passivo: Jose Elias de Almeida Neto Pizzaria ., 
IE:0029222140001, CNPJ 27 .208 .292/0001-09, rua Padre Pedro 
Pinto, n .º 6401, Loja 3 – venda Nova – Belo Horizonte – MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
27208292/05367210/220420, lavrado em 22/04/2020, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001485267-62 .     
A presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de 
infração ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de 
emissão regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma 
reiterada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011, atu-
alizado pelo art . 84, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da 
resolução CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, 
§§ 1º e 2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra 
citado notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacio-
nal, o qual poderá,  em consonância com o disposto no art . 29,  § 5º e 
art . 39, ambos da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 
119 do rPTA/MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, 
por escrito,  no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação,  
dirigida ao Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – 
CC/MG . Tal impugnação poderá constar da mesma peça impugnatória 
do Lançamento de ofício referente ao Auto de Infração acima mencio-
nado . Não havendo impugnação ao presente Termo de Exclusão, este 
se tornará efetivo depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, 
quanto aos efeitos da exclusão, o disposto no art . 84, Inciso Iv, alí-
neas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 6º, inciso I, todos da resolução CGSN nº 
140/2018 . No presente caso, a data de apuração inicial, considerada 
para fins de exclusão será a partir de 01 de abril de 2017.
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos através 
do endereço eletrônico da Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
afjuizdefora@fazenda .mg .gov .br . 

Juiz de Fora, 09 de dezembro de 2020 .
Evaldo Luiz Goulart de Mattos
Chefe AF/1º Nível/Juiz de Fora

SrF I / JuIZ DE ForA
AF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA 

INTIMAÇÃo
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o(s) PTA(s) lavrado(s) pela 
Delegacia Fiscal Juiz de Fora – 2,  a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento  do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001489702-80 de 30/03/2020 .
- Sujeito Passivo: Dercy Aparecida de oliveira 86001221634 ., 
IE:0023069450059, CNPJ 19 .693 .176/0001-02, rua Milton Nogueira 
Frota, n .º 175 – Parque rinaldo – varginha – MG .
- Sujeito Passivo: Dercy Aparecida de oliveira, CPF 860 .012 .216-34, 
rua Milton Nogueira Frota, n .º 175 – Parque rinaldo – varginha 
– MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
19693176/05367210/300320, lavrado em 30/03/2020, o processo de sua 
exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento de 
irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001489702-80 .     A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art . 84, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29,  § 5º e art . 39, ambos 

da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/
MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito,  no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação,  dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art . 84, Inciso Iv, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 
3º e 6º, inciso I, todos da resolução CGSN nº 140/2018 . No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será 
a partir de 01 de maio de 2016 .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos através 
do endereço eletrônico da Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
afjuizdefora@fazenda .mg .gov .br . 

Juiz de Fora, 09 de dezembro de 2020 .
Evaldo Luiz Goulart de Mattos
Chefe AF/1º Nível/Juiz de Fora

SrF I / JuIZ DE ForA
AF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA 

INTIMAÇÃo
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o(s) PTA(s) lavrado(s) pela 
Delegacia Fiscal Juiz de Fora – 2,  a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento  do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001489822-45 de 26/05/2020 .
- Sujeito Passivo: Diniz e Figueiredo Alimentos Ltda ., 
IE:0030843560029, CNPJ 29 .140 .208/0001-98, rua Acadêmico Nilo 
Figueiredo, n .º 2477, Loja 11 – vila Joana Darc – Lagoa Santa – MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
29140208/05367210/260520, lavrado em 26/05/2020, o processo de sua 
exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento de 
irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001489822-45 .     A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art . 84, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29,  § 5º e art . 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/
MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito,  no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação,  dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art . 84, Inciso Iv, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 
3º e 6º, inciso I, todos da resolução CGSN nº 140/2018 . No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será 
a partir de 01 de fevereiro de 2018 .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos através 
do endereço eletrônico da Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
afjuizdefora@fazenda .mg .gov .br . 

Juiz de Fora, 09 de dezembro de 2020 .
Evaldo Luiz Goulart de Mattos
Chefe AF/1º Nível/Juiz de Fora

SrF I / JuIZ DE ForA
AF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA 

INTIMAÇÃo
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o(s) PTA(s) lavrado(s) pela 
Delegacia Fiscal Juiz de Fora – 2,  a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento  do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001489955-25 de 29/05/2020 .
- Sujeito Passivo: Francisco Jucielio Evangelista Pereira 13296196684 ., 
IE:0024950030043, CNPJ 21 .709 .367/0001-59, rua Nicolino Morais, 
n .º 216, – Sion – varginha – MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
21709367/05367210/290520, lavrado em 29/05/2020, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001489955-25 .     
A presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de 
infração ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de 
emissão regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma 
reiterada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011, atu-
alizado pelo art . 84, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da 
resolução CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, 
§§ 1º e 2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra 
citado notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacio-
nal, o qual poderá,  em consonância com o disposto no art . 29,  § 5º e 
art . 39, ambos da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 
119 do rPTA/MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, 
por escrito,  no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação,  
dirigida ao Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – 
CC/MG . Tal impugnação poderá constar da mesma peça impugnatória 
do Lançamento de ofício referente ao Auto de Infração acima mencio-
nado . Não havendo impugnação ao presente Termo de Exclusão, este 
se tornará efetivo depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, 
quanto aos efeitos da exclusão, o disposto no art . 84, Inciso Iv, alí-
neas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 6º, inciso I, todos da resolução CGSN nº 
140/2018 . No presente caso, a data de apuração inicial, considerada 
para fins de exclusão será a partir de 01 de fevereiro de 2016.
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos através 
do endereço eletrônico da Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
afjuizdefora@fazenda .mg .gov .br . 

Juiz de Fora, 09 de dezembro de 2020 .
Evaldo Luiz Goulart de Mattos
Chefe AF/1º Nível/Juiz de Fora

SrF I / JuIZ DE ForA
AF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA 

INTIMAÇÃo
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o(s) PTA(s) lavrado(s) pela 
Delegacia Fiscal Juiz de Fora – 2,  a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento  do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001490809-89 de 23/04/2020 .
- Sujeito Passivo: Luciene Moreira Santana ., CPF 059 .674 .106-51, rua 
Desembargador Paulo Mota, n .º 1040, Apt 401 – Engenho Nogueira – 
Belo Horizonte – MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
15412811/05367210/230420, lavrado em 23/04/2020, o processo de sua 
exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento de 
irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001490809-89 .     A 

presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011, atu-
alizado pelo art . 84, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da 
resolução CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, 
§§ 1º e 2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra 
citado notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacio-
nal, o qual poderá,  em consonância com o disposto no art . 29,  § 5º e 
art . 39, ambos da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 
119 do rPTA/MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, 
por escrito,  no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação,  
dirigida ao Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – 
CC/MG . Tal impugnação poderá constar da mesma peça impugnatória 
do Lançamento de ofício referente ao Auto de Infração acima mencio-
nado . Não havendo impugnação ao presente Termo de Exclusão, este 
se tornará efetivo depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, 
quanto aos efeitos da exclusão, o disposto no art . 84, Inciso Iv, alí-
neas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 6º, inciso I, todos da resolução CGSN nº 
140/2018 . No presente caso, a data de apuração inicial, considerada 
para fins de exclusão será a partir de 01 de outubro de 2016.
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos através 
do endereço eletrônico da Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
afjuizdefora@fazenda .mg .gov .br . 

Juiz de Fora, 09 de dezembro de 2020 .
Evaldo Luiz Goulart de Mattos
Chefe AF/1º Nível/Juiz de Fora

10 1427472 - 1

SrF i - uberlândia
ADM . FAZENDárIA 2º NÍvEL PArACATu/SrF I uBErLÃNDIA

INTIMAÇÃo
Nos termos do art .10, § 1º do rPTA, aprovado pelo Decreto nº . 
44.747/08, fica o sujeito passivo abaixo identificado que se encontra 
em local ignorado, incerto ou inacessível ou ausente do território do 
Estado, e não sendo possível a intimação por via postal em virtude de 
devolução pelo correio, intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação, liquidar ou parcelar o crédito tributá-
rio exigido através da autuação infra-relacionada, ou ainda impugná-lo, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário .

A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida ativa 
e execução judicial .

ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos em legislações pertinentes lei nº . 6763/75 .

Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoal-
mente ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração 
Fazendária a que estiver circunscrito o sujeito passivo, ou Adminis-
tração Fazendária da Delegacia Fiscal, acompanhada da taxa de expe-
diente a que se refere o item 2 .21 da tabela A, anexa à lei nº . 6763/75, 
quando devida, sob pena do impugnante ser considerado desistente da 
impugnação .

A peça fiscal encontra-se nesta repartição fazendária, localizada na rua, 
rio Grande do Sul nº . 1 .202 bairro Centro Paracatu/MG, para cumpri-
mento desta intimação .

PTA Nº .: 15 .000061582-67
Sujeito Passivo: Maria Cristina Nolasco Guimarães Marra
C .P .F: 012 .892 .071-86
Endereço: outros, Mangueira 
Bairro: Zona rural
Campo Alegre de Goias / Go
CEP: 75795-000

Paracatu, 10 de dezembro de 2 .020 .
Walkyria C .S .M . Brito Chefe da AF/Paracatu

AF/ 2º Nível - Paracatu
10 1427473 - 1

SrF ii - varginha
SrF II vArGINHA - AF/2º NÍvEL/PoÇoS DE CALDAS

INTIMAÇÃo
Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal abaixo foi reformu-
lada pela Delegacia Fiscal/2º Nível/Poços de Caldas . Necessitando de 
maiores informações ou mesmo vista aos autos, favor dirigir-se à repar-
tição fazendária em referência localizada na rua Assis Figueiredo, 639 
- Centro, Poços de Caldas MG . CEP: 37 .701-704 . 
PTA 05 .000276492 .11
Sujeito Passivo: IrMA IrIS FuENTES MArTINEZ DE BruZZoNE  
- CPF 102 .449 .388-14 - Endereço: rua Antônio de Castro Souza, 375 
- Bairro Jardim Campos Elísio – Poços de Caldas - MG - CEP 37 .706-
039 .

Poços de Caldas, 10 de dezembro de 2020 .
Paulo Henrique de Souza

Chefe/AF/2º Nível/ Poços de Caldas - Masp 309 .074-3

SrF II vArGINHA - AF/2º NÍvEL/PoÇoS DE CALDAS
INTIMAÇÃo

Comunicamos aos sujeitos passivos que a peça fiscal abaixo foi refor-
mulada pela Delegacia Fiscal/2º Nível/Poços de Caldas . Necessitando 
de maiores informações ou mesmo vista aos autos, favor dirigir-se à 
repartição fazendária em referência localizada na rua Assis Figueiredo, 
639 - Centro, Poços de Caldas MG . CEP: 37 .701-704 . 
PTA 05 .000284334 .50
Sujeitos Passivos: LuIS CArLoS LIMA - CPF 432 .524 .866-87 - 
Endereço: rua Sapucaí, 166 - apto 41 - Bairro São Benedito - Poços 
de Caldas - MG - CEP 37 .701-169, THIAGo GoNTIJo DA SILvA 
CoSTA - CPF 104 .370 .476-01 -  Endereço: rua Francisco Tramonte, 
305 - Bairro Jardim Centenário - Poços de Caldas - MG - CEP 37 .704-
256, JoSE rICArDo FEIToSA - CPF 254354078 42 - Endereço: rua 
Sergipe, 173 - Bairro João Pinheiro – Poços de Caldas - MG - CEP 
37 .701-389 e SIMArA DEMArQuE FEIToSA - CPF 294 .153 .108-47 
- Endereço: rua Sergipe, 173 - Bairro João Pinheiro - Poços de Caldas 
- MG - CEP 37 .701-389 .

Poços de Caldas, 10 de dezembro de 2020 .
Paulo Henrique de Souza

Chefe/AF/2º Nível/ Poços de Caldas - Masp 309 .074-3

SrF II vArGINHA - AF/2º NÍvEL/PoÇoS DE CALDAS
INTIMAÇÃo

Comunicamos aos sujeitos passivos que a peça fiscal abaixo foi refor-
mulada pela Delegacia Fiscal/2º Nível/Poços de Caldas . Necessitando 
de maiores informações ou mesmo vista aos autos, favor dirigir-se à 
repartição fazendária em referência localizada na rua Assis Figueiredo, 
639 - Centro, Poços de Caldas MG . CEP: 37 .701-704 . 
PTA 05 .000269585 .12
Sujeitos Passivos: TrIGuINHo INDuSTrIA E CoMErCIo LTDA - 
CNPJ 20576385/0001-47 - IE 518464813 .00-00 - Endereço: rua Maria 
Grazia Errico, 113 - Bairro Jardim Elvira Dias - Poços de Caldas - MG 
- CEP 37 .718-104, JoSE vANIr PIroLLA - CPF 016 .538 .868-46 
- Endereço: rua Campestre, 178 - Bairro Santana - Poços de Cal-
das - MG - CEP 37 .701-101 . ANToNIo CArLoS PIroLLA - CPF 
059 .121 .708-29 - Endereço: rua Marechal Deodoro, 816 - Bairro Cen-
tro - Poços de Caldas - MG - CEP 37 .701-014 e MArCIo PIroLLA 
- CPF 654 .258 .556-72 - Endereço: rua Armando Nery, 130 - Bairro 
Jardim Ipê - Poços de Caldas - MG - CEP 37 .704-203 .

Poços de Caldas, 10 de dezembro de 2020 .
Paulo Henrique de Souza

Chefe/AF/2º Nível/ Poços de Caldas - Masp 309 .074-3

SrF II vArGINHA - AF/2º NÍvEL/PoÇoS DE CALDAS
INTIMAÇÃo

Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal abaixo foi reformu-
lada pela Delegacia Fiscal/2º Nível/Poços de Caldas . Necessitando de 
maiores informações ou mesmo vista aos autos, favor dirigir-se à repar-
tição fazendária em referência localizada na rua Assis Figueiredo, 639 
- Centro, Poços de Caldas MG . CEP: 37 .701-704 . 
PTA 01 .000437642 .13
Sujeito Passivo: LuIZ ANToNIo DA SILvA - CPF 289 .154 .408-03 - 
Endereço: rua Antônio de Castro Souza, 331 - Bairro Jardim Campos 
Elíseos - Poços de Caldas - MG - CEP 37 .706-039 .

Poços de Caldas, 10 de dezembro de 2020 .
Paulo Henrique de Souza

Chefe/AF/2º Nível/ Poços de Caldas - Masp 309 .074-3

SrF II vArGINHA - AF/2º NÍvEL/PoÇoS DE CALDAS
INTIMAÇÃo

Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal abaixo foi reformu-
lada pela Delegacia Fiscal/2º Nível/Poços de Caldas . Necessitando de 
maiores informações ou mesmo vista aos autos, favor dirigir-se à repar-
tição fazendária em referência localizada na rua Assis Figueiredo, 639 
- Centro, Poços de Caldas MG . CEP: 37 .701-704 . 
PTA 01 .000582231 .67
Sujeito Passivo: SILvANA APArECIDA DE LIMA - CPF 
909 .527 .076-91 - Endereço: rua Prata, 183 - Bairro Jardim Muterle - 
ANDrADAS - MG - CEP 37 .795-000 .

Poços de Caldas, 10 de dezembro de 2020 .
Paulo Henrique de Souza

Chefe/AF/2º Nível/ Poços de Caldas - Masp 309 .074-3

SrF II/vArGINHA - AF/2º NÍvEL/PoÇoS DE CALDAS
NoTIFICAÇÃo

Fica a empresa abaixo identificada, optante pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), pre-
visto na Lei Complementar nº 123, de 2006, ciente de que foi iniciado 
o processo de sua ExCLuSÃo DE oFÍCIo do referido regime, auto-
rizado nos arts . 28 e 29, § 5º, da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentados pelo art . 83, inciso II, da resolução CGSN nº 140, de 
2018, em virtude do cometimento da irregularidade apurada e discri-
minada no Processo Administrativo Tributário nº 05 .000291342 .94 . 
Este procedimento tem seu seus fundamentos e efeitos previstos no art . 
29, incisos v, xI e §§ 1º, 3º e 9º, inciso I, da citada Lei Complemen-
tar, regulamentado pelo art . 76, inciso Iv, alíneas “d”, “j” e §§ 3º e 6º, 
inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011 . Para tanto, nos termos 
do art . 33 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentado pelo 
art. 83, §§ 1º e 2º, da Resolução CGSN nº 140, de 2018, fica a empresa 
abaixo identificada notificada do presente Termo de Exclusão do Sim-
ples Nacional, podendo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência 
deste, apresentar Impugnação em petição escrita dirigida ao Conselho 
de Contribuintes do Estado de Minas Gerais e entregue, pessoalmente 
ou por via postal com aviso na recebimento, na Administração Fazen-
dária a que estiver circunscrito o Contribuinte ou naquela indicada 
no Processo Administrativo Tributário, em consonância com os arts . 
29, § 5º e 39, da Lei Complementar nº 123, de 2006, c/c os arts . 117, 
118 e 119, do regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributá-
rios Administrativos (rPTA), estabelecido pelo Decreto nº 44 .747, de 
2008 . Não havendo Impugnação ao presente Termo de Exclusão, este 
se tornará efetivo depois de vencido o citado prazo de 30 (trinta) dias, 
observando-se, quanto aos efeitos da exclusão, o disposto no art . 29, 
§§ 1º, da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentado pelo art . 
76, inciso Iv, da resolução CGSN nº 94, de 2011 . No presente caso, a 
data de apuração inicial considerada para fins de exclusão será a partir 
de 01/10/2013 .
Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
15505543/11479720/230120
Contribuinte: GErALDo HoNorIo PINTo - CNPJ 
15 .505 .543/0001-38 - I .E . 001958984 .00-60 - Endereço: rua Jose 
Benedito Faustino, 131 - Bairro Bela vista - Ipuiuna - MG - CEP 
37588-000 .

Poços de Caldas, 10 de dezembro de 2020 .
Paulo Henrique de Souza

Chefe/AF/2º Nível/ Poços de Caldas - Masp 309 .074-3
10 1427474 - 1

Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições delegadas pela resolução JuCEMG, rD nº 04 de 
29/05/2019, AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS 
PrÊMIo, nos termos das resoluções SEPLAG nº . 22 de 25/04/2003 
e nº .56 de 14/08/2009, por 01(um) mês, à servidora Masp 1045175-5, 
MArY SuSAN HuMPHrEIS TAvArES, cargo TGrE, nível III, grau 
G, referente ao 4º quinquênio, a partir de 04/12/2020 .

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2020
Marinely de Paula Bomfim

Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .
10 1427034 - 1

Secretaria de Estado 
de infraestrutura 

e mobilidade
Secretário: Fernando Scharlack  Marcato

Expediente
rESoLuÇÃo SEINFrA Nº 037, DE 10 DE DEZEMBro DE 2020 .
Estabelece procedimentos e critérios para os pleitos de revisão e de ree-
quilíbrio econômico-financeiro nos Contratos de Concessão do Serviço 
de Transporte Coletivo Intermunicipal de Passageiros .
o SECrETárIo DE ESTADo DE INFrAESTruTurA E MoBILI-
DADE, no uso das atribuições conferidas pelo §1° do art . 93, da Cons-
tituição do Estado de Minas Gerais, tendo em vista o disposto na Lei 
Estadual n° 23 .304, 30 de maio de 2019, que estabelece a estrutura 
orgânica da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de 
Minas Gerais; no Decreto Estadual n° 47 .767, de 29 de novembro de 
2019, que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de Infra-
estrutura e Mobilidade; na Lei n° 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, 
que dispõe sobre o processo administrativo no âmbito da Administra-
ção Pública Estadual; no art . 2°, II, “a” do Decreto Estadual n° 47 .065, 
de 20 de outubro de 2016, que dispõe sobre a proposição, elaboração e 
redação de atos normativos do Poder Executivo; e no §1° do art . 22 do 
Decreto nº 44 .603, de 22 de agosto de 2007, que contém o regulamento 
do Serviço de Transporte Coletivo rodoviário Intermunicipal e Metro-
politano do Estado de Minas Gerais - rSTC; 
CoNSIDErANDo as regras que regem os processos de revisão e 
reequilíbrio nos contratos de concessão vigentes, bem como de revi-
são tarifária, em especial a Lei Federal n° 8 .987/1995, o Decreto nº 
44 .603, de 22 de agosto de 2007, e, subsidiariamente, a Lei Federal 
n° 8 .666/1993; e
CoNSIDErANDo as cláusulas contratuais que regulam o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos de concessão do Serviço de Trans-
porte Coletivo Intermunicipal de Passageiros celebrados com o Estado 
de Minas Gerais;
CoNSIDErNADo a importância de serem estabelecidos procedi-
mentos objetivos e estruturados de pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320201210235644019.

Ana Paula
Realce
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rESoLvE:
Art. 1º A abertura de processo de reequilíbrio econômico-financeiro e 
de revisão dos contratos de concessão do Serviço de Transporte Cole-
tivo Intermunicipal de Passageiros, bem como de revisão tarifária, 
serão instaurados a partir de pleito apresentado pelo representante legal 
do interessado .
Parágrafo único . o concessionário deverá apresentar ao Poder Conce-
dente todas as informações e documentos necessários e que possam 
contribuir para a apuração, comprovação e quantificação de atos ou 
fatos que acarretem o dever de revisão ou reequilíbrio-econômico-fi-
nanceiro do contrato de concessão .
Art . 2º o pleito de revisão ou reequilíbrio deverá ser assinado pelo 
representante legal do concessionário, e deverá ser instruído, ao menos, 
pelos seguintes documentos:
I - documento que comprove os poderes de representação do signatá-
rio do pleito;
II - fundamentos de fato e de direito do pleito, incluindo relatório Téc-
nico assinado por profissional legalmente competente, que comprove o 
efetivo impacto na alteração dos custos e nas condições contratuais e/
ou a materialização dos eventos motivadores do pleito de revisão ou 
reequilíbrio econômico-financeiro;
III - documentos aptos a comprovar os fatos, quantitativos e demais 
alegações apresentadas no relatório Técnico .
§1°o relatório Técnico de que trata o presente artigo deverá ainda con-
ter, ao menos:
I - descrição e documentos comprobatórios da ocorrência do evento ou 
fato de desequilíbrio contratual apontado, com a necessária comprova-
ção do nexo causal entre o evento ou fato apontado e a quantificação 
do desequilíbrio;
II – indicação da fundamentação contratual e legal correspondentes, 
consideradas a análise da matriz de risco do contrato de concessão e as 
obrigações das partes;
III – descrição detalhada dos cálculos realizados para quantificação do 
desequilíbrio alegado, os quais devem ser individualmente descritos e 
comprovados por meio de documentos válidos e auditáveis;
Iv - planilha de cálculo aberta e auditável, com a demonstração de 
todos os dados relativos aos custos e despesas incorridos para a ope-
ração de cada uma das linhas e do impacto do evento no equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, bem como exposição detalhada da 
metodologia, premissas, custo de capital, margem operacional e base 
de cálculo adotadas;
v – descrição e detalhamento quantitativo de eventuais receitas decor-
rentes do evento ou fato de desequilíbrio, inclusive as receitas alter-
nativas obtidas pela concessionária com o despacho de bagagens ou 
encomendas, por exemplo;
vI – descrição e detalhamento quantitativo das reduções de custo e/
ou desonerações já apropriadas pelas concessionárias decorrentes, em 
especial, mas não se limitando àquelas de correntes de:
a) ajuste do regime de operação adotado quando da ocorrência do 
evento de desequilíbrio, incluindo os quadros de horário aprovados, 
eventuais paralisações e fusão de linhas/atendimentos, bem como os 
efeitos da respectiva variação da demanda em cada linha operante;
b) diferimento, redução, suspensão ou extinção de obrigações e encar-
gos trabalhistas; e
c) diferimento, prorrogação, isenção, suspensão ou qualquer forma de 
desoneração provisória ou permanente de obrigações tributárias fede-
rais e estaduais, incluindo as principais e assessórias, bem como da 
criação ou ampliação de benefícios fiscais;
d) participação de programas de governo destinados à auxílio aplicá-
vel ao setor .
vII – balanço patrimonial do último exercício da concessionaria audi-
tado por auditor independente, que indique, de maneira segregada, as 
despesas e receitas do contrato de concessão ao que o pleito de reequi-
líbrio se refere .
§2º Caso não seja possível identificar, no balanço patrimonial mencio-
nado no inciso vII do §1° do art . 2º, de forma segregada, os custos 
efetivos da concessão e/ou que sejam compartilhadas com outras ativi-
dades ou operações da concessionaria, essa deverá apresentar arrazoado 
técnico detalhando como tais custos são apropriados na concessão, com 
evidências e justificativas técnicas para tanto, devidamente atestada e 
assinada por profissional registrado no Cadastro Nacional de Audito-
res Independentes .
Art. 3º Os processos de revisão e reequilíbrio econômico-financeiro 
serão instaurados e conduzidos de forma individualizada para cada 
contrato de concessão, cabendo aos concessionários apresentar os res-
pectivos pleitos e todos os documentos de instrução processual, indivi-
dualizados para aquele contrato .
Art. 4º A análise dos pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro será 
realizada pela Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade do Estado de 
Minas Gerais (SEINFrA) .
§ 1º A apresentação de pleitos que não atendam a todos os requisitos 
legais e os previstos nesta resolução implicará no indeferimento sem 
julgamento do mérito .
§ 2º A SEINFrA considerará, em sua análise, a existência de elemen-
tos comprobatórios suficientes, nos autos, para subsidiar a decisão, e 
o atendimento integral aos critérios e requisitos estabelecidos nesta 
resolução .
§ 3º Para fins de avaliação do pleito apresentado, a SEINFRA poderá 
solicitar ao concessionário a apresentação de esclarecimentos, informa-
ções ou documentos adicionais .
§ 4º Somente são passíveis de reconhecimento os eventos ou fatos 
de desequilíbrio já consumados e pretéritos, cujos efeitos já tenham 
comprovadamente impactado o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato .
§ 5º As decisões da SEINFrA serão instruídas por Nota Técnica, a par-
tir do exame específico de atendimento aos requisitos estipulados nesta 
resolução e nos demais atos normativos reguladores do serviço público 
e do contrato, bem como da documentação de instrução do processo .
Art . 5º Esta resolução entra em vigor na data de publicação no Diário 
Oficial do Estado. 

Belo Horizonte, 10 de dezembro de 2020 .
FErNANDo S . MArCATo

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade
10 1427431 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Mário Lúcio Alves de Araújo

Expediente
ATo Nº 612/2020 AFASTAMENTo 

PrELIMINAr À APoSENTADorIA
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
em cumprimento Determinação Judicial, processo nº 024 .03 .157 .429-6, 
Aposentadoria por invalidez com proventos integrais, de acordo com, 
Art . 40, §1°, inciso I, alínea “A”, da CF/88 Art . 108, alínea “c ”c/cArt . 
174 e 110 Inciso II da Lei 869/52 do servidor :MaSP:1 .084 .354-8-
,JACY TEoDorICo DE SouZA, a contar de26/03/2002 . 

Mariana Procópio de Castro Lima
Superintendente de recursos Humanos

10 1427119 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo – PAD 062/2018
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
062/2018, SHEILA SANToS oSMAN – MASP 1 .196 .188-5, con-
forme Portaria/NuCAD/CSet–SEJuSP-SuBSTITuIÇÃo Nº036/2020, 
publicada no Minas Gerais de 12/09/2020, tendo em  vista o disposto 
no artigo 225, parágrafo único da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho 
de 1952, INTIMA/NoTIFICA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o 
processado abaixo relacionado para comparecer perante esta Comis-
são Processante, instalada no Presídio de Passos, localizado na rua 
Turquesa, nº 1792 – Bairro Jardim Aclimação - Passos - MG - CEP 
37.901-702, no dia 15 de dezembro de 2020, às 15h30min, a fim de, 
pessoalmente prestar declarações em audiência de instrução do Pro-
cesso supramencionado, bem como, caso queira acompanhar a coleta 
de oitivas das testemunhas que serão ouvidas pela comissão, conforme 
Cronograma de oitivas que ocorrerá nos dias 15/12/2020 de 09h:00m 

às 16h:30m e 16/12/2020 das 09h:00h às 11h:00m, conforme porta-
ria inaugural, por descumprimento dos deveres dispostos nos artigos 
216, 245, caput e parágrafo único, 246 e 250 na forma da Lei 869/52, 
estando sujeito as penalidades administrativas  previstas no artigo 244, 
incisos I, III e vI do referido diploma legal . o não comparecimento está 
sujeito a nomeação de Defensor Dativo:  
CLEIToN roDrIGuES TEIxEIrA – MASP 1 .186 .112-7 – Ex-
PrESTADor DE SErvIÇo NA FuNÇÃo DE AGENTE DE SEGu-
rANÇA PENITENCIárIo - ProCESSADo No PAD 062/2018 .

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2020 .
Sheila Santos osman

Presidente da Comissão
SEJuSP – Cset - NuCAD

02 1424916 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
o Presidente da Sindicância Administrativa Disciplinar - SAD nº 
019/2016, Luciano Silva Marcílio, conforme PorTArIA/CorrEGE-
DorIA/SuAPI/SAD nº 019/2016, publicada no “ Minas Gerais ” de 16 
de março de 2016, tendo em vista o disposto artigo 225 c/c parágrafo 
único, da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, combinado com 
o art . 256 do Código de Processo Civil, CoNvoCA, durante 08 (oito) 
dias consecutivos, o sindicado abaixo, por se achar em local incerto e 
não sabido, para comparecer perante esta Comissão Processante, insta-
lada na rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, Edifício Minas, 3º andar, 
Cidade Administrativa, Bairro Serra verde, Belo Horizonte – MG, 
dentre os horários de 08h00min às 17h00min; e-mail: luciano .marci-
lio@seguranca.mg.gov.br ou pelo telefone (31) 3916-9841, a fim de 
tomar conhecimento de todo os autos e para acompanhar sua tramita-
ção e elucidação dos fatos atribuídos a este sindicado, os quais carac-
terizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, 
podendo, a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, apresentar inclusive peça de defesa 
final, sob pena de sofrer a REVELIA. SINDICADO: E.F.C . – MASP: 
1 .286 .510-1  .

Belo Horizonte, SEJuSP, 27 de novembro 2020 .
Luciano Silva Marcílio

Presidente de Comissão .
27 1423450 - 1

ATo 00607/2020
rEDuÇÃo DE JorNADA DE TrABALHo DE SErvIDor rES-
PoNSávEL Por ExCEPCIoNAL
CoNCEDE rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA DE TrABALHo, 
para vinte horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 
18/12/1986, por 06 meses, aos servidores relacionados:
MASP: 1 .078 .282-9 PAuLo SErGIo SoArES DE SouZA, em 
prorrogação;
MASP: 1 .187 .206-6 FLAuDINEI GErALDo DuArTE, em 
prorrogação;
MASP: 1 .103 .381-8FrEDErICo DE SouZA E SILvA, em 
prorrogação;
MASP: 1 .378 .481-4 MIrIAM DoS SANToS rEIS PINHEIro, em 
prorrogação;
MASP: 1 .106 .901-0 ANDrEIA CoELHo roDrIGuES, em 
prorrogação;
MASP: 1 .244 .170-5 LuCIANo SANTIAGo CorAL, em 
prorrogação;
MASP: 1 .379 .913-5 DENISE MELo FErrEIrA CoSTA, em 
prorrogação;
MASP: 1 .124 .902-6 EvANDro FErrEIrA CoSTA, em 
prorrogação;
MASP: 1 .204 .963-1 ELMA roSA DE oLIvEIrA, em prorrogação;
MASP: 1 .154 .536-5 LENI BISPo, em prorrogação;
MASP: 1 .229 .908-7 EDuArDo MIGuEL CArvALHo rAFAEL, 
em prorrogação;
MASP: 1 .142 .965-1 ELIoNALDo roDrIGuES DoS SANToS, em 
prorrogação;

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2020 .
General Mario Lúcio Alves de Araujo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
10 1426985 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
045/2020, Cláucio Coelho de Souza Júnior, conforme PorTArIA/
NuCAD/CSet - SEJuSP/PDS Nº 045/2020, publicada no Minas 
Gerais de 13de maio de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 
da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CITA, 
durante 08 (oito) dias consecutivos, oprocessadoabaixo relacionado-
para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na sede 
da 8ª risp, sito à Avenida Minas Gerais, 2100 - Bairro Maria Eugênia 
- Andar Térreo - Governador valadares/MG - CEP 35057-760, nos dias 
úteis, das 08h00min às 16h00min, com prévio agendamento através do 
endereço de e-mail”comissao8risp@gmail .com” no prazo de 10 dias, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Disciplinar Simplificado, acompanhar sua 
tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de 
testemunhas e defesa para os fatos a elaatribuídos que caracterizam, 
em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta 
que se comprovada remete ao descumprimento do disposto nos artigos 
216, incisos v e vI, 217, inciso Iv, 245, caput e parágrafo único, 246, 
inciso I e 250, inciso v, todos na forma da Lei 869/52, estando sujeito 
às penalidades previstas no art . 244, incisos I, III ou vI do referido 
Diploma Estatutário, c/c o art . 12, parágrafo único da Lei 18 .185/2009 
e nos termos do art . 9º do Decreto nº 45 .155, de 21 de agosto de 2009, 
sob pena de rEvELIA: DIoGo PErEIrA DE oLIvEIrA - MASP 
1 .240 .981-9, ProCESSADoNo PDS 045/2020 .

Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2020 .
Cláucio Coelho de Souza Júnior

Presidente da Comissão

EDITAL DE CHAMAMENTo
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado PDS 
nº 111/2020, Cláucio Coelho de Souza Júnior, conforme PorTArIA/
NuCAD/CSet - SEJuSP/PDS Nº 111/2020, publicada no Minas Gerais 
de 25de setembro de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 
da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CITA, 
durante 08 (oito) dias consecutivos, oprocessadoabaixo relacionado-
para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na sede 
da 8ª risp, sito à Avenida Minas Gerais, 2100 - Bairro Maria Eugênia 
- Andar Térreo - Governador valadares/MG - CEP 35057-760, nos dias 
úteis, das 08h00min às 16h00min, com prévio agendamento através do 
endereço de e-mail”comissao8risp@gmail .com”no prazo de 10 dias, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Disciplinar Simplificado, acompanhar sua 
tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de 
testemunhas e defesa para os fatos a eleatribuídos que caracterizam, em 
tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta que 
se comprovada remete ao descumprimento do disposto nos artigos216, 
incisos v e vI, 245, caput e parágrafo único, e250, inciso Iv, da Lei 
869/52,estando sujeitoàs penalidades administrativas previstasno art . 
244, incisos I, III ou vI do referido Diploma Estatutárioc/c o art . 12, 
parágrafo único da Lei 18 .185/2009 e nos termos do art . 9º do Decreto 
nº 45 .155, de 21 de agosto de 2009, sob pena de rEvELIA: MILToN 
JuNIo roDrIGuES DA roSA – MASP . 1 .369 .508-5 – ProCESSA-
DoNo PDS 111/2020 .

Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2020 .
Cláucio Coelho de Souza Júnior

Presidente da Comissão

EDITAL DE CHAMAMENTo
o Presidente da Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar 
nº 069/2015, ronaldo Figueiredo Lira, conforme PorTArIA/Cor-
rEGEDorIA/SuASE/SAD Nº 069/2015, publicada no Minas Gerais 
de 11 de dezembro de 2015, tendo em vista o disposto no artigo 225 
da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CITA, 
durante 08 (oito) dias consecutivos, os processados abaixo relaciona-
dos para comparecerem perante esta Comissão Processante, instalada 
na rodovia Papa João Paulo II, nº 4 .143, edifício Minas, 3º andar, 
Cidade Administrativa, Bairro Serra verde, Belo Horizonte – MG, 
CEP31630-900,nos dias úteis, das 08h00min às 16h00min, com prévio 
agendamento através do endereço de e-mail: “ronaldo .lira@seguranca .

mg .gov .br” e/ou telefone (31) 3915-5848, no prazo de 10 dias, a contar 
da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomarem conhecimento de 
sua respectiva Sindicância Administrativa Disciplinar, acompanharem 
sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol 
de testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, 
em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, para apu-
rar possível descumprimento de deveres por supostas agressões físi-
cas ao adolescente H .T .Jou omissão diante do fato, no caso de terem 
adentrado o alojamento e não participado das supostas agressões e/ou 
por terem supostamente ameaçado adolescentes após as agressões ou 
após a realização de suas oitivas, no dia 27/02/14,estando sujeito as 
penalidades administrativas: repreensão ou suspensão,nos termos do 
artigo 12 da lei 18 .185, de 04 de junho de 2009 ou rescisão contra-
tual unilateral, nos termos do artigo 9º do Decreto nº 45 .155, de 21 de 
agosto de 2009, sob pena de rEvELIA:Flávio Martins Santos– Masp 
1 .310 .928-5 eDaniel Costa Nalesso– Masp1 .178 .749-6 – ProCESSA-
DoS na SAD069/2015 .

Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2020 .
ronaldo Figueiredo Lira

Masp1 .146 .635-6

EDITAL DE CHAMAMENTo
o Presidente da Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar 
nº 010/2019, ronaldo Figueiredo Lira,conforme PorTArIA/NuCAD/
CSet - SEJuSP/SAD Nº 010/2019, publicada no Minas Gerais de 12 
de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei 
Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CITA, durante 
08 (oito) dias consecutivos, o processado abaixo relacionado para com-
parecer perante esta Comissão Processante, instalada na rodovia Papa 
João Paulo II, nº 4 .143, edifício Minas, 3º andar, Cidade Administra-
tiva, Bairro Serra verde, Belo Horizonte – MG, CEP31630-900nos dias 
úteis, das 08h00min às 16h00min, com prévio agendamento através do 
endereço de e-mail: “ronaldo .lira@seguranca .mg .gov .br” e/ou telefone 
(31) 3915-5848, no prazo de 10 dias, a contar da oitava e última publi-
cação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim 
de, pessoalmente, tomar conhecimento de sua respectiva Sindicância 
Administrativa Disciplinar, acompanhar sua tramitação, solicitar dili-
gências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas e defesa para 
os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, ilícitos administra-
tivos, conforme portaria inaugural, conduta que se comprovada remete 
ao descumprimento do disposto nos artigos 216, incisos Iv, v e vI, 
245, caput e parágrafo único, 246 e 250, todos da Lei 869/192, estando 
sujeitos a uma das penalidades administrativas previstas no art . 244, 
incisos I, III e vI da Lei 869/1952 c/c o art . 12, parágrafo único da 
Lei 18 .185/2009 e nos termos do art . 9º do Decreto nº 45 .155, de 21 
de agosto de 2009sob pena de rEvELIA:Leonardo Antônio Martins – 
Masp 1 .228 .985-6,Tiago Barbosa Ferreira– Masp 1 .236 .710-8 – Pro-
CESSADo na SAD 010/2020 .

Belo Horizonte, 01de dezembrode 2020 .
ronaldo Figueiredo Lira

Masp1 .146 .635-6

EDITAL DE CHAMAMENTo
o Presidente da Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar 
– SAD nº 009/2019, ronaldo Figueiredo Lira,, conforme PorTA-
rIA/NuCAD/CSet - SEJuSP/SAD Nº 009/2019, publicada no Minas 
Gerais de 12 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto no artigo 
225 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E 
CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o processado abaixo rela-
cionado para comparecer perante esta Comissão Processante, insta-
lada na rodovia Papa João Paulo II, nº 4 .143, edifício Minas, 3º andar, 
Cidade Administrativa, Bairro Serra verde, Belo Horizonte – MG, 
CEP31630-900nos dias úteis, das 08h00min às 16h00min, com pré-
vio agendamento através do endereço de e-mail: “ronaldo .lira@segu-
ranca .mg .gov .br” e/ou telefone (31) 3915-5848, no prazo de 10 dias, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de sua respectiva Sindicância Administrativa Disciplinar, acompanhar 
sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol 
de testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, 
em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta 
que se comprovada remete ao descumprimento artigos 216, incisos Iv, 
v e vI, 245, caput e parágrafo único, 246 e 250, todos da Lei 869/192, 
estando sujeitos a uma das penalidades administrativas previstas no art . 
244, incisos I, III e vI da Lei 869/1952 c/c o art . 12, parágrafo único 
da Lei 18 .185/2009 e nos termos do art . 9º do Decreto nº 45 .155, de 21 
de agosto de 2009,sob pena de rEvELIA:Kaleu Dilon Barra ribeiro – 
Masp 1 .403 .167-8 – ProCESSADo na SAD 009/2019 .

Belo Horizonte, 01de dezembrode 2020 .
ronaldo Figueiredo Lira

Masp1 .146 .635-6

EDITAL DE CITAÇÃo .
o Bel . Luciano Estolano da Silva, Presidente da Comissão de Sindi-
cância Administrativa Disciplinar 008/2018, nos termos exarados na 
Portaria NuCAD/uSCI-SEAP-Substituição Nº006/2019, publicada 
no “Minas Gerais” em 27 de março 2019, tendo em vista a tramitação 
do expediente disciplinar de PorTArIA/NuCAD/uSCI-SEAP/SAD 
nº008/2018, publicada no diário oficial de “Minas Gerais” em 03 de 
fevereiro 2018, considerando restar demonstrado nos autos ser incerto 
e não sabido o local aonde se achar o processado, com fulcro no dis-
posto do art . 15 caput, C/C ao artigo 246, inciso Iv, 256, inciso I e II, 
todos do Novo Código de Processo Civil, CITA, por meio deste instru-
mento, o Sr . Ivair Antônio Jerônimo, ex-agente de segurança penitenci-
ário, MASP: 1 .244 .059-0, para tomar conhecimento de que foi instau-
rado em seu desfavor a Sindicância Administrativa Disciplinar acima 
descrita e, caso queira, poderá produzir defesa prévia, indicar testemu-
nhas, requerer provas e o que mais julgar necessário ao exercício do 
seu direito à ampla defesa e contraditório, sob pena de revelia . os autos 
do processo em comento encontra-se a sua disposição, inclusive para 
cópias, de segunda a sexta feira, de 09:00 às 17:00 horas, na sede deste 
NuCAD, localizado no endereço – Cidade Administrativa de Minas 
Gerais - rodovia Papa João Paulo II, 4001, 10º- prédio Gerais, Bairro 
Serra verde, Belo Horizonte Minas Gerais, CEP: 31 .630 .901; E-mail: 
luciano .estolano@seguranca .mg .gov .br .

Belo Horizonte, 01 dezembros 2020 .
Bel . Luciano Estolano da Silva .

MASP: 1 .120 .006-0

EDITAL DE CHAMAMENTo .
o Bel . Luciano Estolano da Silva, Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, nos termos exarados na Portaria NuCAD/
Cset-SEJuSP- Substituição Nº 041/2019, publicada no “Minas Gerais” 
em 19 de setembro de 2020, tendo em vista a tramitação dos expedien-
tes disciplinares de PorTArIA/NuCAD/uSCI-SEAP/PAD 003/2018 
e PorTArIA/NuCAD/uSCI-SEAP/PAD 012/2018, considerando 
a CoNvALIDAÇÃo de todas as peças juntadas em sede de prelimi-
nar, bem como os meio de provas devidamente constituídos nos autos 
dos respectivos processos, ainda, a decretação de revelia em desfavor 
do processado, entendendo a comissão que as diligencias produzidas 
são suficientes para o convencimento e motivação, a fim de garantir o 
seu pleno direito ao Contraditório e Ampla defesa, INTIMA, por meio 
deste instrumento,o Sr . Marcelo Stella Aparício, ex-agente de segu-
rança penitenciário, MASP: 1 .378 .556-3, para tomar conhecimento da 
tramitação e, nos termos do artigo 225, parágrafo único da Lei 869/52, 
apresentar defesa final por escrito no prazo de 10(dez) dias a contar da 
última publicação do presente edital, sob pena de revelia e decretação 
de defensor dativo, nos termos do artigo 226 também da Lei 869/52 . os 
autos dos processos em comento encontram-se a sua disposição, inclu-
sive para cópias, de segunda a sexta feira, de 09:00 às 17:00 horas, na 
sede deste NuCAD, localizado no endereço – Cidade Administrativa 
de Minas Gerais - rodovia Papa João Paulo II, 4001, 10º- prédio Gerais, 
Bairro Serra verde, Belo Horizonte Minas Gerais, CEP: 31 .630 .901; 
E-mail: luciano .estolano@seguranca .mg .gov .br .

Belo Horizonte, 01 dezembros 2020 .
Bel . Luciano Estolano da Silva .

MASP: 1 .120 .006-0

EDITAL DE CHAMAMENTo
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplina Por-
TArIA/NuCAD/uSCI-SEAP / PAD 113/2018, Letícia de Melo Bar-
bosa, conforme PorTArIA/NuCAD/CSet-SEJuSP SuBSTITuIÇÃo 
Nº 028/2020, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais de 05 de 
setembro de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Esta-
dual nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CITA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, o processado abaixo relacionado para compa-
recer perante esta Comissão Processante, instalada na Avenida Alcoa 
5801,Casa 04,Parque das Nações, Poços de Caldas/MG, CEP 37 .706-
178, nos dias úteis, das 08h00min às 17h00min, telefone (35) 3712-
1882, no prazo de 10 dias, a contar da oitava e última publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoal-
mente, tomar conhecimento de seu respectivo Processo Administrativo 
Disciplinar, acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar 
documentos, apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele 

atribuídos que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme 
portaria inaugural, conduta que se comprovada remete ao descumpri-
mento do disposto nos art . 216, 217, 245, caput e parágrafo único, 246 
e 250, todos na formada Lei 869/1952, estando sujeito às penalidades 
administrativasprevistas no art . 244, incisos I, III e vI, da Lei 869/1952 
c/c art . 12, parágrafo único, da Lei 18 .185/2009, e art . 9º do Decreto 
45 .155/2009, sob pena de rEvELIA: CLAYToN PErEIrA, MASP 
1 .268 .938-6 – ProCESSADo No PAD113/2018 .

Belo Horizonte, 01 dezembros 2020 .
Letícia de Melo Barbosa

MASP 1 .377 .218-1
01 1424428 - 1

Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram concedidas as licenças ambien-
tais abaixo identificadas:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Minas Ligas S.A. - 
Fazenda Espírito Santo Morada, culturas anuais, semiperenes e pere-
nes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura e 
produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada, Três Marias/
MG, PA/N° 3986/2020, Classe 3 . CoNCEDIDA CoM CoNDICIo-
NANTES . válida até: 03/12/2030 . 2) Plaminer Mineração e Trans-
portes Ltda ., extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil e lavra a céu aberto - minerais não metálicos, exceto 
rochas ornamentais e de revestimento, ANM/Nº 813 .728/1973, Santa 
Bárbara//MG, PA/N° 4270/2020, Classe 3 . CoNCEDIDA CoM CoN-
DICIoNANTES . válida até: 09/12/2030 .

(a) Breno Esteves Lasmar . Superintendente regional De 
Meio Ambiente Da Supram Central Metropolitana .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público o indeferimento do processo de Licencia-
mento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) G & E Caçambas e 
Transporte Ltda ., aterro de resíduos da construção civil (classe “A”), 
exceto aterro para armazenamento/disposição de solo proveniente de 
obras de terraplanagem previsto em projeto aprovado da ocupação, 
Paraopeba/MG, PA/N° 3825/2020, Classe 3 . Motivo: impossibilidade 
técnica .

(a) Breno Esteves Lasmar . Superintendente regional De 
Meio Ambiente Da Supram Central Metropolitana .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) LD. Transportadora 
& Locadora Ltda., Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com 
tratamento a seco; reaproveitamento de bens minerais metálicos dispos-
tos em pilha de estéril ou rejeito, Entre rios de Minas/MG, Processo 
nº 5438/2020 - Classe 2 . 2) F2 Extração e Transportes Ltda ., extração 
de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil (areia), 
Fortuna de Minas e Maravilhas/MG - Processo nº 5440/2020, DNPM/
N° 834 .753/2010 - Classe 3 . 3) vallourec Soluções Tubulares do Brasil 
S .A ., unidade de Tratamento de Minerais - uTM, com tratamento a 
seco, Jeceaba/MG, Processo nº 5449/2020, Classe 3 . 4) MCA Minera-
ção Ltda ., extração de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha; 
extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil 
(areia e argila), Esmeraldas/MG, Processo nº 5451/2020, DNPM/Nº 
830 .730/2008, Classe 3 . 5) Auto Posto Woltagem Ltda ., postos reven-
dedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores 
de combustíveis de aviação, Sete Lagoas/MG, Processo nº 5468/2020, 
Classe 2 .

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Central Metropolitana .

A Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política Ambiental - 
Copam, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental . Informa que foi apresentado EIA/rIMA, e que os 
estudos ambientais se encontram à disposição dos interessados no ende-
reço eletrônico http://sistemas .meioambiente .mg .gov .br/licenciamento/
site/consulta-audiencia . Comunica que os interessados na realização de 
Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deli-
beração Normativa CoPAM nº 225/2018, no site http://sistemas .meio-
ambiente .mg .gov .br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação .

(a) Ana Carolina Miranda Lopes de Almeida . 
Secretária Executiva do CoPAM

1) Licença de operação Corretiva (LAC2): *SDS Siderúrgica Ltda ., 
siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de miné-
rios, inclusive ferro-gusa; produção de fundidos de ferro e aço, sem tra-
tamento químico superficial, inclusive a partir de reciclagem; sistema 
de geração de energia termelétrica, utilizando combustível não fóssil, 
Sete Lagoas/MG, Processo nº 5466/2020, Classe 6 .

10 1427299 - 1

o Conselho Estadual de Política Ambiental - CoPAM torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou à Superintendência 
regional de Meio Ambiente do Leste de Minas:
- LAC2 (LP+LI): 1) Mineração Fischer Ltda ., Lavra a céu aberto – 
rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento; Estrada para transporte de minério/esté-
ril externa aos limites de empreendimentos minerários, Itueta/MG, PA/
Nº 5446/2020, Classe 4 . requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado – PA/Nº 1370 .01 .0003816/2020-61 .

(a) Ana Carolina Miranda Lopes de Almeida 
– Secretária Executiva do CoPAM

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Leste 
Mineiro torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 1 (LP+LI+Lo): 1) ruby red do Brasil Mineração Comércio 
e Indústria Ltda ., unidade de tratamento de minerais – uTM, com 
tratamento a úmido; Lavra a céu aberto – Minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento, Nova Era/MG, PA/Nº 
5439/2020, Classe 4; 2) Agrimac Madeiras Ltda ., Tratamento químico 
para preservação de madeira, Franciscópolis/MG, PA/Nº 5475/2020, 
Classe 4 .
- LAS rAS: 1) Mattar Logística e Serviços Ltda ., usinas de produção 
de concreto asfáltico, Teófilo Otoni/MG, PA/Nº 5471/2020, Classe 2.

(a) Gesiane Lima e Silva . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Leste Mineiro .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Leste 
Mineiro, torna público que foi rESCINDIDo DE PLENo DIrEITo 
o Termo de Ajustamento de Conduta firmado no âmbito do processo 
abaixo identificado:
1) Ônix Mineração Ltda . (CNPJ 01 .703 .219/0001-10) - PA ANM 
831 .585/2004 - lavra a céu aberto - Minério de ferro; unidade de Trata-
mento de Minerais - uTM, com tratamento a seco, e; lavra a céu aberto 
- Minerais metálicos, exceto minério de ferro - Alvinópolis /MG - PA 
24777/2017/001/2020 . Data da assinatura: 24/09/2019 . vigência: 18 
meses . Motivo da rescisão: descumprimento do TAC .

(a) Gesiane Lima e Silva, Superintendente 
regional da SuPrAM Leste Mineiro .
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